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IRPJ - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO: Não são
alcançados pela incidência do imposto de renda os resultados de
atos cooperativos , O resultado positivo de operações praticadas por
atos não cooperativos, ainda que não se incluam entre as
expressamente previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n° 5164/71, é
passível da tributação normal pelo imposto de renda O valor
recebido pelas cooperativas de trabalho, por serviços prestados por
seus associados, a outra pessoa ainda que não associado, é ato
cooperativo, desde o serviço seja da mesma atividade econômica
da cooperativa, não sendo portanto tributável em relação ao IPRJ.
(Art. 146111 b da CF 88 c/c art. 45 da Lei n°&541192).
Se a exigência se funda exclusivamente na descaracterização da
cooperativa, pela prática de atos não cooperativos diversos dos
previstos nos artigos 85 e 86 da Lei ri° 5.764/71, não pode a mesma
prosperar.
Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto pela FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto coe passam a integra- o presente julgamento.
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;VIS ALVES'
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros CELSO ALVES
FEITOSA, ANTONIO DE FREITAS DUTRA, MARIA GORETTI DE BULHÕES
CARVALHO, CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER, VICTOR LUÍS DE SALLES
FREIRE, LEILA MARIA SCHERRER LEITÃO, REMIS ALMEIDA ESTOL, DORIVAL
PADOVAN, JOSÉ CARLOS PASSUELLO, JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA,
WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES,
MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS e MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR
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Recurso CSRF 108-129.445
Recorrente	 FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

Trata o presente de recurso do Procurador da Fazenda Nacional,

contra o acórdão 108-07.035 de 10 de julho de 2.002.

O Auditor Fiscal autuante, através do termo de verificação fiscal

de folhas 65 a 72, historia os fatos, aprecia a legislação atinente às Sociedades

Cooperativas, discorre sobre o Parecer Normativo CST n° 38/1980, que fala das

cooperativas de médicos, e conclui na página 71 que, no caso específico da

UNIMED DE MARÍLIA,_ "conclui-se que a empresa pratica atos não cooperativos,
diversos dos legalmente permitidos, sendo que a atividade desenvolvida pela

empresa fiscalizada caracteriza-se pela modalidade de Seguro-Saúde (a empresa

foge à finalidade típica da Sociedade Cooperativa ao oferecer Planos de Seguro

Médico-Hospitalar/Planos de Saúde), cobrando da maioria dos seus usuários unia

mensalidade fixa, pré-determinada, intermediando serviços de terceiros, praticando

a mercância, todos com habitualidade, estando portanto fora do âmbito da isenção

tributária autorizada às Sociedades Cooperativas".

Devido a descaracterização da Sociedade cooperativa, entendeu a

fiscalização que deveriam passar a ser devidas normalmente as contribuições

sociais (CSLL, PIS e COFINS), sujeitando os resultados positivos da empresa à

norma aplicável às sociedades comerciais e civis em geral.

Analisando os autos constata-se que há parte da receita que é

normalmente tributada, recolhendo a cooperativa mensalmente pela estimativa e

apurando o lucro por período anual, conforme declarações juntadas. eff
_	 ta.
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Afirma não poder ser tributada pela totalidade pois os ingressos na
impugnante são individualizados e permitem a análise do resultado de cada conta

Inconformada a empresa apresentou a impugnação de folhas 544 a
561 onde pede preliminarmente a nulidade do auto de infração, face a
arbitrariedade do método apurado, por não ter levado em consideração a
documentação apresentada e as informações prestadas pelo contribuinte. Alega
não estarem presentes nos autos situações fáticas e de direito que justifiquem a
descaracterização pelo fisco das atividades da cooperativa, pois, todos os atos
praticados, cooperativos ou não cooperativos, estão voltados aos associados no
interesse comum Alega ainda preliminarmente que a pretensão de recebimento da
multa de 75% é totalmente ilegal

No mérito, apela peia impossibilidade da descaracterização da
atividade de cooperativa e isenção tributária das Cooperativas de Médicos, tendo
em vista que os atos praticados pelas cooperativas de médicos são atos adequados
ao regime jurídico pertinentes a estas, pois " a captação de clientela, a oferta
pública ou particular dos serviços dos associados; a cobrança e recebimento,
registro, controle, distribuição dos honorários, a apuração de despesas da
sociedade, enfim, a captação e intermediação são atos praticados pela cooperativa
em favor de seus associados são atos cooperativos praticados nos termos do artigo
79 da Lei 5764/71, em benefícios de seus associados, que não implicam em
incidência tributária."

A Turma julgadora de primeira instância julgou procedente o
lançamento, mantendo as exigências contidas nos autos de infração referentes ao
Imposto de Renda Pessoa Jurídica e à Contribuição Social, sob o argumento de que
a sociedade que pratica, em caráter habitual, atos não cooperativos, descaracteriza-

,"se como tal

	

	 '
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Inconformada, a interessada recorreu à Oitava Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por meio do Recurso Voluntário, onde repete as

argumentações da inicial.

A câmara recorrida, em 10 de julho de 2002, por meio do acórdão

108-07.035, por unanimidade de votos, DEU provimento ao recurso, sob a

argumentação de que a prática, mesmo que habitual de atos não cooperativos

diferentes daqueles previstos nos artigos 85, 86 e 88 da Lei n° 5764/71 não

autorizam a descaracterização da sociedade cooperativa.

Ciente em 02/10/2002, o PFN apresentou tempestivamente Recurso

Especial de Divergência, de folhas 632 a 636, com fulcro no artigo 50 inciso II do

Regimento Interno da CSRF, aprovado pela Portaria MF 58/98, onde alega estar o r

acórdão em divergência com o acórdão 103-19.004, da Terceira Câmara do

Primeiro Conselho de Contribuintes, abaixo ementado.

"IRPJ/CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COOPERATIVAS - A finalidade
das cooperativas restringe-se à pratica de atos cooperativos,
conforme artigo 79 da Lei n° 5764171. A prática habitual de atos não
cooperativos diversos dos legalmente previstos (art 85, 86 e 88 da
Lei n° 5764171)_ enseja a descaracterização da cooperativa e
importa em tributação normal e geral de seus resultados."

0- Presidenta da Oitava Câmara, MANUEL ANTÔNIO GADELHA

DIAS, em despacho de fls 649 a 65, DEU seguimento ao RP, entendendo estar o

mesmo em conformidade com as disposições do artigo 7°, § 1° do já mencionado

RI.

A contribuinte, com fulcro no artigo 8° do RI/CSRF, apresentou

Contra Razões, onde alega que o acórdão trazido com paradigma é de 1997,

tratando-se de decisão ultrapassada, sendo que, esta matéria já se encontra

pacificada na Câmara Superior de Recursos Fiscais. Cita o acórdão CSRF/01-

02.929.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLOVIS ALVES, Relator.

O recurso é tempestivo e teve seu seguimento deferido dele tomo
conhecimento

Examinemos inicialmente quando cabe o recurso especial, para isso
transcrevamos o artigo 32 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes,
aprovado pela Portaria MF 55 de 16 de março de 1998.

Art. 32. Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos
Fiscais:

1— de decisão não unânime de Câmara, quando for contrária à lei
ou à evidência da prova; e

ft — de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da
que lhe tenha outra Câmara de Conselho de Contribuintes ou a própria Câmara
Superior de Recursos Fiscais.

§ 1° No caso do inciso I, o recurso é privativo do Procurador da
Fazenda Nacional, no caso do inciso II, sua interposição é facultada também ao
sujeito passivo.

O Procurador interpôs recurso especial baseado no inciso II, e
trouxe como divergência o acórdão 103-19.004. Ao analisar o RD, o Presidente da
Câmara recorrida admitiu o recurso, dando a ele seguimento.

O acórdão 108-07.035, objeto do recurso especial de divergência
está assim ementado -:

"1RPJ E CSL — SOCIEDADES COOPERATIVAS — COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS — DESCARACTERIZAÇÃO— A prática, mesma habitual,

0111W
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de atos não cooperativos diferentes daqueles previstos nos artigos 85, 86 e 88 da

Lei n° 5.764/71 não autoriza a descaracterização da sociedade cooperativa O

resultado positivo dos atos não cooperativos, estejam eles elencados ou não nos

artigos 85 a 88 da Lei n° 5.764/71, submetem-se à tributação normal pelo imposto

de renda. Não tendo o fisco demonstrado, a partir da contabilidade mantida pela

cooperativa, a parcela efetivamente sujeita à tributação, não pode prosperar o

lançamento."

O acórdão 103-19.004, divergente que serviu de paradigma, está

assim ementado.

"IRPJ/CONTREBIRÇÃO SOCIAL — COOPERATIVAS — A finalidade

das cooperativas restringe-se à prática de atos cooperativos, conforme artigo 79 da

Lei n° 5 764/71. A prática habitual de atos não cooperativos diversos dos legalmente

previstos (art. 85, 86 e 88 da Lei n° 5.764/71) enseja a descaracterização da

cooperativa e importa em tributação normal e geral dos resultados "

Antes de analisarmos os autos transcrevamos a legislação atinente

ao caso, aplicáveis à lide.

Lei n° 5J64 de 16 de dezembro de 1971- LEI GERAL. DAS

COOPERATIVAS

Art. 30 - Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas

que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício

de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro

Art 79 - Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as

cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si

quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais Appy
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Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de

mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria

Art. 86 - As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não

associados, desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e esteja de

conformidade com a presente Lei

Art._ 87 - Os resultados das operações das cooperativas com não

associados, mencionados nos arts. 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de

Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de

molde a permitir cálculo para incidência de tributos

Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não

cooperativas para melhor atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter

acessório ou complementar.

Art. 11 1 - Serão considerados corno renda tributável os resultados

positivos obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os arts 85, 86 e

88 desta Lei.

CONSTITUEÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE

1988

Art 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária,

entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,

r

especialmente sobre.
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a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação

aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores,

bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência

tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado

pelas sociedades cooperativas.

Ao analisarmos a legislação aplicada às cooperativas no âmbito

tributário, podemos afirmar que a Constituição Federal de 1988 foi um marco

divisor, principalmente em relação à definição de ato cooperativo contida no artigo

79 da Lei n° 5 764/71

Antes porém necessário se faz iniciar a apreciação pelo artigo 3° da

Lei n° 7 764/71.

Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens e serviços para o exercício de

uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro

A primeira das condições postas então são de que os cooperados

devem fornecer bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, em

proveito comum, ou seja o benefício deve ser repartidos entre eles.

A lei ao se referir a uma atividade econômica quis proteger aqueles

que se dedicam à mesma atividade, quer na produção de bens ou serviços, isso

significa que não podem se reunir em cooperativa pessoas que se dedicam a

atividades diversificadas_ 	 drfflor'
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Quando o legislador no artigo 79 definiu o ato cooperativo como

aquele praticado entre a cooperativa e o associado e aquele praticado entre as

cooperativa e no seu parágrafo único excluiu tal ato do conceito de operação de

mercado e de compra e venda, na realidade criou um mercado interno, dentro do

setor cooperativista e pela interpretação conjunta desse artigo com o 111 podemos

dizer que criou-se uma isenção em relação às operações internas.

Interessante observar que ao excluir o ato cooperativo do conceito

de operação de mercado o legislador somente se referiu à venda de bens ou

produtos, deixou de lado os serviços, visto que no conceito de bens e produtos não

estão incluídos os serviços

A referência aos serviços só é explicitada no artigo 86 quando o

legislador voltou a juntar no mesmo dispositivo bens e serviços, no caso fornecidos

a terceiros não associados.

Quanto a determinadas atividades seria fácil a aplicação dos

conceitos da Lei 5.764/71, porém em outras muito difícil.

EXEMPLO DE ATIVIDADE DE FÁCIL APLICAÇÃO

Numa cooperativa de produtores rurais, tanto em relação a bens

como serviços seria possível a reciprocidade interna.

Quanto aos bens, um que tivesse a terra mais apropriada ao cultivo

do arroz produziria esse bem, retiraria a parte de seu consumo e entregaria o

excesso à cooperativa, outro que a terra fosse mais apropriada ao plantio do milho

produziria esse cereal, retiraria a parte de seu consumo e entregaria o excesso à

cooperativa O que produziu somente arroz poderia adquirir o milho da cooperativa

assim como o que produziu milho adquiriria da cooperativa o arroz para seu

1111'
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consumo. Assim estariam livres de tributação e com certeza haveria proveito
comum

Interpretação equivalente poderíamos fazer em relação aos
serviços, como as máquinas agrícolas são muito caras, a cooperativa utilizando o
capital comum dos sócios adquiriria, tratores colheitadeiras, arados, grades e outros
equipamentos que seriam utilizados pelos cooperados, assim haveria atos
cooperados também em relação a serviços

EXEMPLO DE ATIVIDADES DE DIFÍCIL APLICAÇÃO

Quando a atividade econômica dos associados tem o caráter
profissional que só têm serviços a oferecer, fica difícil a aplicação pura do conceito
de ato cooperativo definido no artigo 79.

Se as pessoas se reúnem para contribuir com serviços para uma
determinada atividade econômica, significa que têm a mesma formação ou se
dedicam a uma atividade como definido no artigo 30 da referida lei.

Assim médicos somente poderão reunir-se em cooperativa de
médicos, garis em cooperativa de garis, eletricistas em cooperativas de eletricistas e
assim por diante

Se a interpretação quanto a ato cooperativo for restritivo em relação
aos serviços podemos afirmar que numa cooperativa de médicos, somente não
seria ato cooperado os serviços de um médico, prestado a outro médico através da
cooperativa Será que somente com tal ato estariam os médicos associados
desenvolvendo uma atividade econômica?

Até o advento do a Constituição Federal de 1988, podemos dizer
que sim, porém a partir dela houve uma mudança substancial. e",
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Se até a CF de 1988 havia não incidência de tributos em relação ao

ato cooperado, a partir dela esse ato foi colocado dentro do campo de incidência da

tributação, ao estabelecer o constituinte, ainda que dependente de lei

complementar, o adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas

Esse tratamento adequado pode ser entendido com um tratamento

especial, facilitado, uma tributação em alíquotas menores que as aplicadas ao ato

comercial.

A partir da promulgação da CF de 1988 várias leis e decretos

trataram do assunto, em alguns o legislador alargou a definição de ato cooperado

para fins tributários e outros estreitou ou até excluiu a isenção do ato cooperado.

ALARGAMENTO DA DEFINIÇÃO

Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992

TITULO V - DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS

FíS ICAS

Art. 45 - Estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte, à

alíquota de 1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a

cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a

serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à

disposição.

§ 1 0 - O imposto retido será compensado pelas cooperativas de

trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do

pagamento dos rendimentos aos associados._ip
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§ 20 - O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de

pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada

comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua

compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da

Fazenda.

Embora o título se refira a pessoas físicas, é certo que está implícito

o alargamento do conceito de ato cooperado, pois, se o legislador determinou a

retenção na fonte de imposto de renda, nos pagamentos feitos por pessoas jurídicas

a cooperativas de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados

por associados destas ou colocados à sua disposição; se determinou que o IR

retido por ocasião do pagamento pela PJ contratante à cooperativa, fosse

compensado com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos

associados e não compensado pelo devido pela cooperativa, é porque tal ato,

(pagamento por serviços contratados pela cooperativa com qualquer pessoa

jurídica, ainda que não cooperativa associada), é ato cooperado

Interpretação diversa da acima feita, se o ato não fosse cooperado,

levaria à situação absurda de equívoco do legislador, pois embora o imposto fosse

retido da cooperativa e esta tivesse que incluir a receita como tributável não poderia

compensar com o 1RPJ devido o imposto retido na fonte na referida operação

Dentro desta nova ótica podemos dizer que o ato não cooperativo

seria aquele serviço prestado através da cooperativa por não associado ainda que

da mesma atividade econômica ou a prestação de serviços estranhos à atividade

Por exemplo um médico não associado à cooperativa prestar serviços a uma

empresa ou pessoa que mantém contrato com a cooperativa, ou o valor recebido

pela cooperativa de médicos por serviços de outra atividade, ainda que correlata

como de dentista, fisioterapeuta, nutricionista, etc.. Reafirmo finalmente que não

podem ser aceitos como atos cooperados atos ou procedimentos executados por

s
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não associados, quer pessoas físicas ou jurídicas, ainda que necessários para o

bom desempenho da atividade da cooperativa

EXCLUSÃO DE ATO QUE PODERIA SER COOPERADO DA

ISENÇÃO.

Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997

Art. 69 As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por

objeto a compra e fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas

normas de incidência dos impostos e contribuições de competência da União,

aplicáveis às demais pessoas jurídicas

Com o artigo 69 da Lei n° 9 532/97, o legislador incluiu no campo de

incidência quaisquer atos praticados pela cooperativa de consumo, ainda que entre

a cooperativa e o associado, ou seja esse ato que pela lei 5,764/71 artigo 79 seria

um ato cooperado deixou de ser a partir da vigência da referida lei.

O Executivo também tratou do assunto no RIR194 vigente à época

dos fatos geradores objeto da presente lide.

Decreto n°1.041, de 11 de janeiro de 1994

SUBSEÇÃO II- Sociedades Cooperativas

Art. 168 - As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto

na legislação específica pagarão o imposto calculado sobre os resultados positivos

das operações e atividades estranhas à sua finalidade, tais como (Leis ns. 5,764/71,

arts. 85, 86, 88e 111, e 8.541/92, art 1°):

- de comercialização ou industrialização, petas cooperativas

agropecuárias ou de pesca de produtos adquiridos de não associados, agricultores,
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pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao cumprimento de
contratos ou para suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais,

II - de fornecimento de bens ou serviços a não associados, para
atender aos objetivos sociais;

III - de participação em sociedades não cooperativas, públicas ou
privadas, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares.

§ 1° - É vedado às cooperativas distribuir qualquer espécie de
benefício às quotas-partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios,
financeiros ou não, em favor de quaisquer associados ou terceiros, excetuados os
juros até o máximo de doze por cento ao ano atribuídos ao capital integralizado (Lei
n° 5.764/71, art. 24, § 3°)

§ 2° - A inobservância do disposto no parágrafo anterior importará
tributação dos resultados, na forma prevista neste Regulamento

Ao transcrever através do artigo 168 do RIR/94, ao simplesmente os incisos 1 a 3 e
§ 1° artigo 168 da Lei n° 5.764/71, o Executivo não atentou para as modificações
realizadas pelo legislador através da Lei n° 8.541/92 em relação ao ato cooperado,
conforme demonstrado, e ainda excedeu à lei ao estabelecer através do § 2° do
referido artigo do RIR, uma sanção peto não cumprimento da regra de conduta
contida no § 1° do artigo 168 da Lei n° 5.764/71, sem base legal

A lei estabeleceu 5164/71 através do § 1° do artigo 168,
estabeleceu vedação quanto à distribuição de benefícios ou vantagens pela
cooperativa a associados, porém não estabeleceu sanção no caso de
descumprimento. e"
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Concluindo a parte de apreciação da legislação podemos dizer que

o aplicador da lei deve se atentar para as particularidade de cada tipo de

cooperativa, verificar qual o tratamento dado pelo legislador para a atividade

específica da cooperativa em estudo

Quanto à lide ora apreciada, a fiscalização, por identificar que a

receita da cooperativa de trabalho médico UNIMED MARUJA, advém de

mensalidades de seus diversos planos de saúde, descaracterizou-a como

sociedade cooperativa, tributando todos os seus resultados, através da glosa da

exclusão, na apuração do Lucro Rear referente a rubrica "RESULTADOS NÃO

TRIBUTÁVEIS DE SOCIEDADES COOPERATIVAS".

Como vimos a legislação não autoriza a SRF a descaracterizar a

Sociedade Cooperativa, pode e deve analisar os atos por ela praticados, se atos

cooperados estão isentos de tributação, se não cooperados devem ser tributados

Caberia então ao auditor analisar as receitas recebidas,

classificando-as nos termos da legislação com ato cooperado, ou não, daí comparar

com aquela escriturada Se o valor referente ao não ato cooperado, sujeito portanto

à tributação, fosse menor que o lançado pela empresa deveria cobrar a diferença.

Sobre o assunto assim manifestou a Conselheira SANDRA MARIA

FARONI no acórdão 101-92.476

"Não há, também, previsão legal para a descaracterizar a natureza
jurídica das sociedades cooperativas pela prática de atos não cooperativos Não
tem, ainda, a Secretaria da Receita Federal, competência legal para fiscalizar as
atividades das cooperativas e puni-las por eventual infração à lei de regência (se
fosse o caso), mediante tributação dos resultados dos atos que, por lei de regência,
não sofrem incidência do imposto ( o que, de resto, não se coaduna com o nosso
sistema jurídico. usar tributo como penalidade)

A única exegese possível, portanto, nos casos de sociedades
cooperativas que praticam, em maior ou menor escala, atividades lucrativas (atos
não cooperativos), é que a não incidência alcança todos os atos cooperativos,
devendo ser tributado o que exorbita esse campo.___.")
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Se a escrituração contábil da sociedade segrega as receitas e
correspondentes custos, despesas e encargos segundo sua origem (atos
cooperativos e demais atos), serão excluídos da tributação os resultados dos atos
cooperativos Todavia, se a escrita (acompanhada de documentação hábil que a
lastreie) não especificar com clareza quais as receitas dos atos cooperativos e
quais os atos não cooperativos, ter-se-á como integralmente tributado o resultado
da sociedade. É que, nesse caso, impossível será a determinação da parcela não
alcançada pela não incidência tributária"

Como vimos a definição de ato cooperativo em relação às

cooperativas de trabalho, teve seu campo alargado depois da entrada em vigor do

artigo 45 da Lei n° 8541/92, enquadrando-se a venda dos serviços dos médicos

associados, ainda que a pessoas físicas ou empresas não associadas como ato

cooperativo

A fiscalização não aprofundou a auditoria para verificar a essência

dos atos praticados, preferiu glosar toda receita escriturada como ato cooperativo

por atacado, e assim, de fato descaracterizou a cooperativa, o que como já vimos

não poderia faze-lo

Assim, conheço o recurso especial apresentado pelo PFN, e, no

mérito voto no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Sala das Sessões - DF, em 14 de outubro de 2003

Ar.
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